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mij�]X�InoOi
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vi�i�M�_ÙVWpU�cXr̀U[\W�\Wh�U�}̀WU�]W������̂���h�i

�i�MwLOPONOwLOK

NWUVX̀]XVXhUe[fX̀hUgdX[ijvm�~kxN|Lx����̂]Wv~xvvx����̂fXepXVUpe�U]X
VXhXU[\WVW]W[\WX_̀XVWccX[ijv��xONQTxN|Lx��v�̂ ẀfẀW[\WUXr̀Uc]W
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IJKLKMNOPOQKLRJSKPKTUQVOLWXTSKPKYZQKJK[\XSTSVK]POKTUJPUTUQUX̂_
PU�KJL̀̀̂�a�PU�bcdè

fJUVgOMNOTUXhUJQOKiXhUJQKjkUIRTXSTKX̂ l_mnopqIorsratTUQ Ku\K]
TUXTUJPUt u\O U evOT\LSwU YKQKJxJSU yzJ{kU TUQVOLOXLO| PO]S}OJO
PONhKwUJKwO]QOXLO~OQSNNkUPKTOJLSPkUPOPONLKu\ONU]STSLKPKtVUJXkU
TUQVJSQSJUNTUXPSTSUXKQOXLUNKV]STxwOSNtXUNLOJQUNPUX̀̂ _PUKJLS{Uà̂ PU
bcdet�TUXhUJQO�h\XPKQOXLUN�KVJONOXLKPUN�XK�VJONOXLO�SXhUJQKjkÙ

YUQKVJUX�XTSKPONhKwUJxwO]POwOQNOJTUXTOPSPUN�mPSKNPOK\PSjkUVJRwSK
PUNSXLOJONNKPUNtXUNLOJQUNPUNKJLS{UN�r�O�rrPUYf�tPOwOXPULKQ}RQNOJ
PONPO]U{UPO]S}OJKPUu\OtXKK\NWXTSKPOVJUX�XTSKPUSXLOJONNKPUXUVJK�U
TUXTOPSPUVKJKKK\PSWXTSKVJRwSKtNOTUXNSPOJKVJUX\XTSKPONhKwUJxwO]OQ
POhSXSLSwÙ

TUXNSPOJKjkU�N\VOJSUJt
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EXAJKTPYZYJI[\LQLQKWPIMNKTKMNKTYQLOLWPKT]LWQLOX̂_QLITPỲLaX̂QL=bcCR

JL]�LW�JLOQYJYLOI]KOPLW�TKZKTYQLW�OL�SLOPL�_X�QI�STKWKOPK�YOZLT]I[\LX
EEXAdK̀IdYeI[\LQLKQYZfJYLRILIgTỲLQLOX̂hQLITPỲLijhX̂QL=K̀Y]KbNTfQYJL
QIcTgIOYeI[\LKCQYZYJI[\Lk=bcClRISTLmIQLSKdLBKJTKPLVnKYOX̂ooopqqRQK
iaQKQKeK]gTLROIWNIIPNIdTKQI[\LRQKmKOQLIOLPYZYJI[\LWNJKQKTOLW]LdQKW
QLITPỲLijhX̂VAQL]KW]LITPYJNdIQLRSTLSLOQLVWKN]STIeL]rsY]LQKqjQYIW
ktPKYWl�SITI�L�KZKYPLX
EEEXuIYWWKQKmKTrYOZLT]ITMNKIKmKOPNIddK̀IdYeI[\LQILgTIQKSKOQKQIWNI
JLOZLT]YQIQKSITIJL]LWYOWPTN]KOPLWQK̀ KWP\LPKTTYPLTYIdKOLT]IWPvJOYJIWK
TK̀NdI]KOPITKWK]mỲLTISdYJrmKYWRSLQKOQLWKTSTKWPIQLWLNPTLWKWJdITKJY]KOPLW
K]IPKOQY]KOPLPvJOYJLRI]ITJITOLwIdJ\LxOYJLQKAPKOQY]KOPLQKWPIJy]ITI
]NOYJYSIdX

AJL]SKPzOJYISITIQKJYQYTWLgTKLSTLSLWPLK]EXJIgK{Jy]ITI]NOYJYSIdRIL
IgTỲL�QL�OX̂�q�QL�ITPỲL�aX̂�QL�=bcCX
AJL]SKPzOJYISITIQKJYQYTWLgTKLSTLSLWPLK]EEXKEEEXJIgK{mKTKIQLTIQL
SKdLNTLR�JLOZLT]K�BKWSIJ|L�OX̂�hjp<=phjhoVhjhqX

}�JLOWYQKTI[\L�WNSKTYLTR

iX�A??c~@>pC~�cAB=AuC~@>�nC�An

iXiX>SKQYQLTKSLTPIVWKIJKTPYZYJI[\LQLQKWPIMNKQKN]ISITJKdIQKPKTTKOLJL]
IrTKIPLPIdQKhhio]hRLSKTI[\LMNKWKKOJLOPTIYWKOPIQKJLOPTLdLSTvmYLIL
IgTỲLQIIdfOKIQlQLOX̂iQLITPỲLaX̂QL=K̀Y]KbNTfQYJLQIcTgIOYeI[\LK

CQYZYJI[\Lk=bcClRISTLmIQLSKdLBKJTKPLVnKYOX̂ooopqqRQKiaQKQKeK]gTLROI
WNI�IPNId�TKQI[\LX
iXhXASITJKdIIQKWPIJITPK]IrTKIQKoao]hKISITJKdITK]IOKWJKOPKPK]I

rTKI�QK�iaoj�]hX

hX�A~@CDCBC~@C?

BKIJLTQLJL] IYOZLT]I[\LOX̂ h_j_pB�@phjhaRQKjapjhphjhaRZLTI]

dLJIdYeIQLW�LW�WK̀NYOPKW�IOPKJKQKOPKWG
hXiX<TLJKWWLOX̂��apq�RTKdIPYmLIJLOWPTN[\LQKITTKJIQI[\LRJL]PfPNdLQK
NPYdYeI[\LRMNKRWIdmL]Kd|LTIOrdYWKRO\LJLTTKWSLOQKILKQYZYJIQLKsYWPKOPK
IPKOQKOQL�I�MNK�PIOPL�I�Y]SdIOPI[\L�JL]L�I�rTKI�QK�JLOWPTN[\L�ZLTI]�IdPKTIQLW�
hXhX<TLJKWWLOX̂iojphjjjRTKdIPYmLIJLOWPTN[\LQK̀ ITÌK]KITTKJIQI[\LRMNK
O\L�JLTTKWSLOQK�IL�STvQYL�WLgTK�L�MNId�TKJIY�I�STKPKOW\LX

���



���������	
��
���
��������������������
�
����
���������
����
 ���
���
������
�����
��
���!��
�
����������"
�� 	��
#�$
"��
����
����������
��
������"
��%

&'�((�'
���)��
�
�����*������
����
������

"�
����
���

���� �+����� , 	��
#� ���-���
 .���������
�����!���� ���
�/��� ��
���!����
#0�����
��)��
��'�1���!��
 ��2��
�������0�
�������
��
"����
�����2�
��
��� �����
���������
��������!�������������3�
&��
�����(�4��567	�����8
�


�
����

����
�
�����
 �����
�������� ������"
���
�"
�
��
����
�

������
����������
2�����!����
����
���
������+"�����������!��
���
�
��
��
���
�
���
������
�������0���
��������
�/��
�����������������
��
����5��
���
�����
����!��
���)������������!��
 ��2����������
�����������

��49�(:;<�
����
��
#0��������!��
����
�
��
��������!��
2��!��
�������
�
��
���
���������#0���3;�=&�'������2����
��#
���!��


�������
�
������!��
#0��������
����
����<<�3&��'�
��3�>�
���?����
������������������
2��������
��
��
��
�������������

�)���������
������
�
���������������������������!��
�/�����!���������4
'��
������(�4�������
�����������������
�
������-�������)�����

����
#0���=&@��-�������)����������A
#0���9&@�
�

���
�
�
����


����
�
�����=(=��'�������������
��A
�

3��.B���.�B���	�CB�

3�
��������������4;��
�����(�4��567	�
������0�������
���
�D�
�

�������
��������
���
�
����!��
#0������2�������������
2�������������
����������"
��
�����
�
��!����������������������
���
��
����
�����
�
�
E
3�'��������������������������������
��2����
�
����

����
�
�2����

�
����
��"�
�����/������0�!�
����
���������� ��
A���
&
����
�����������
����
#0�������
2������������������
��!���������������
�������
�������������������
�������F��
��
��A
�
����������#0���/�����
�0��!�
����
�����E
3������������0��G�������
���"�������
�������
������������������������E
3�3����������
���������
��)������
�������"����������������!��
#0���
����
2��%����
#0���"
�-����
�����
������������G���*��0�
�
��
�����
�
���
���������
��
������
�������
���������!��
#F�������)��������������G����

HIJKLMNLOIPQRSTNUT

VOTWOIXNOP

��!���
#0���4�'3&3:�YC:'&'(�����'&'( &' &(

Z[Z



�

��
������	�
	�

��
�
����	����	����

����
�
�������������

�� �
����!�"!�#

�
�$�%%�
�&�'�()���������

$�%�
&"�'�'*���������

�%%+� �
���
������,�	-
.
,�/0����
���-�12�����3�	,�4�����-�		���
5���3	6�
��2	7����,�8��	-
9�
8�-	
,
�4��:"&"�;<��
-�����*2����

(9	�=��!���
-��!�)	�92��
������0�
���	�������8�	

>?@A@BCDEDF@AG?H@E@IJFKDALMIH@E@NOF@?@PQMHIHK@RED@IJ?EJIJFJMST
EJ�@?AUS�V�EJ�WXYZU

[?JK\DBCDIJM]J?FD M̂]J?F@_̀J>GIMHI@MSaabacde>cbfbVghQD@NOF@?@
EDRHiD?D]@jJ?@jDRFDMADkDFHCC̀JE@ID?AH]HI@_̀JEJEDCA@hQD?DhQD?HEJgIJFJC
IJMEHIHJM@FDMAJC�EDCI?HAJC�MJ�KJMAJ�aU

P@HCCDK?JK\DCQKD?HJ?FDMADMJAH]HI@?kRDl@RHm@_̀JIJM]J?FDK?JKJCAJMJC
KJMAJC�̂̂�D�̂̂ Û
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=CA<CdCA;G SHMAHDNCAO;6GCA;RH6H;<;?OCA=CSCNO6HOCKLSC6=C=;
SCZHbC6HPBC;NO6;H9f̀ag9CGMN?=H=;fNO;6GMN?S?RHZ=C`h=?Ca;cC;C
fNAO?OMOC=HiHb?OHPBC;=Hj;Hb?Z?OHPBCk6bHNHDf7l7NC_Gb?OC=CAml6Cc;SOCA=;
iHb?OHPBCHSMAOCALS;AA[@;?A=C̀ h=?Ca;cCnDoM;<?FCMCAO;6GCA=;;F;SMPBC;
<?NHNS?HG;NOC =C R6Cc;SOC mEGR6;;N=?G;NOC 9:C6MG;ZHnDA;dM?=HG;NO;
=;A?dNH=C RC6L9pj>p̂9f̀ âfijk̂9̀ aDRH6H H C<;6OH =; ACZMPQ;A
:Hb?OHS?CNH?A�H�SMAOCA�HS;AA[@;?A7

]KLNHZ?AH=CCA=CSMG;NOCAD=CR6CS;AACHNO;6?C6;;GSCZHbC6HPBC;SCKHMOC6?H
SCGHL6o7EZAHl?G;NOH=H;oM?RHaCGH6:Hb?OHDSCNSZM?MKA;R;ZHN;S;AA?=H=;=;
HZO;6HPBC=HCR;6HPBC=;ZCO;HG;NOC\]̂]\]VDSMcCA=CSMG;NOCAA;HR6;A;NOH6;G
;G�HN;FCq

gR;PHA;AS6?OHA;=;A;N:H=HADH=;oMH=HAXHR6C@HPBC=HCR;6HPBCM6bHN[AO?SH=;
HZO;6HPBC�HC�ZCO;HG;NOC7

UKLHZO;6HPBCHCZCO;HG;NOCDSCNA?AO;NH6;=MPBC=He6;H=CAZCO;AJHU;=H
6;AR;SO?@H?GRZHNOHPBCD;GrD]JG]DRC6ZCO;D?NO;d6HN=CKA;;AO;=?<;6;NS?HZD;G
=CG[N?CRsbZ?SCGMN?S?RHZD=;AO?NHN=CKA;H;ARHPCA@;6=;A;;oM?RHG;NOCA=;
MO?Z?YHPBC�SCZ;SO?@H7

LA6;AOHNO;ASH6HSO;6[AO?SHAHR6C@H=HAR;ZHCR;6HPBC=;ZCO;HG;NOCDNsG;6C=;
ZCO;ADNsG;6C=;R?ACADNsG;6C=;<CdCA;O?RCZCd?HAABC6;AR;?OH=CA;NBC
HR6;A;NOHG�oMHZoM;6�HZO;6HPBC7
L`;Gt6?H>;AS6?O?@H;uMAO?<?SHO?@HHN;FHDHR6;A;NOHHcMAO?<?SHPBC=HH=;oMHPBC

=HHZO;6HPBC=CZCO;HG;NOCDHClZHNC=;lC6G;NC6@?d;NO;gkplvKw9:C6CG;ZHD
HAA?G SCGCDXANC6GHARHO;NO;ANCjukEK>;S6;OCKx;?wwŵyyD=;Jz=;

=;Y;Gb6CD�NH�AMH�HOMHZ�6;=HPBCD�=CSMG;NOC�oM;�A;�cMZdH�=;�:CGCZCdH67

V�K�l6CRCAOH�=;�=;S?ABCq

H{K9CNA?=;6HN=CCA<HSOCAHO6eA6;<;6?=CA;DAHb;N=CoM;RC6@?H=C
L9pj>p̂9f̀ âfijk̂9̀ aD;AOeC GMN?S[R?C Cb6?dH=C HR6CGC@;6HA
CR;6HPQ;A�M6bHN[AO?SHA�N;S;AAe6?HA�X�SCNS6;O?YHPBC�=C�R6Cc;SOC|
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EFGHFIJKLIFLFMNFOKMKGPFQMMRGNFSRKHTUFRLKGPKGNKLQIQFPKHKITJKGNFHTGQV
PFLKPTPFPKVTUKGUTQJKGNFOLIFLWKXMKMRLKITFIJKGNKMRYJKNKIQFZ[KURNT\F

EQJQI]ITF̂_ÌaFUFJLKNKGNKbKJUFGHFIJTPQPKUFJFLFGNFcdePQTGHFIJQfaF

ghUGTUQ�Gi�jklmenopgnkqkl�PK�jrdqmdkqklO�PQ�sISRTNKNQ�sGQ�tFGNKMO�FR�MKuQO

vKVQNT\QJKGNKwGKUKMMTPQPKPK Q̀IQGNTQPKYFVMQPKKMNQUTFGQJKGNFLQIQPRQM
\TQNRIQMHFIQPQHQT[QPKIFPQ̀KJOGKMNKMKGNTPFhQLIKMKGNQPFxK\QGNQJKGNF
gFLF̀I]HTUFOTGPTUQGPFPRQM\TQNRIQMuRGNFQFNQIPFyPQzQYTNQfaFOMKGPFO
UFGNRPFOIKHKITPFGQ{KJ_ITQoKMUITNT\QMKI|LFMM}\KVKMNQUTFGQIRJUQIIFuRGNF
QF�LFINaF�PQ�̀QIQ̀KJ~d

sMMTJKQNKGNFMQFPTMLFMNFGFLFGNFcPFsINT̀FkkdiPFv{�ZXFSRQV
PKNKIJTGQSRK|Z[UKUTFGQVJKGNKOGFMUQMFMKJSRKQJQVzQRIYQGQMKQLIKMKGNK
PK\TPQJKGNKUFGMFVTPQPQOQE�JQIQ{RGTUTLQVLFPKQLIF\QIQJQGRNKGfaFPK
QVTGzQJKGNFMK[TMNKGNKMOPKMPKSRKGaFIKMRVNKLIKuRPTUQPQQMK̀RIQGfQIFPF\T]ITQ
KQUTIURVQfaFLKPFGQVKOMTJRVNQGKQJKGNKOQMFVRfaFUFGNITYRQLQIQQ\QVFITyQfaF
KTGMKIfaFRIYQG}MNTUQ~OUFGMTPKIQGPFQK[T̀RTPQPKPQ]IKQIKJQGKMUKGNKKGNIKQ
zQYTNQfaFǹQIQ̀KJKQ\TQL�YVTUQOYKJUFJFwPTHKIKGfQPKUFNQMKGNIKFMPFTM
QIIRQJKGNFMUFJ FMSRQTMQLQIUKVQUFGHIFGNQOLIFLWKXMKMRLKITFIJKGNKQF
Z[KURNT\F{RGTUTLQVQLFMMTYTVTPQPKPKMKI Q̀IQGNTPFQLKGQMRJ VR̀QIPK

KMNQUTFGQJKGNF�HFIQ�PQ�HQT[Q�PK�IFPQ̀KJd

��UFGMTPKIQfaF�MRLKITFId
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IJKLML�L�NJO�PJQRSTUL�PJ�VWPJXJYVNJWZL�W[\�]̂ _̂̀ab_cdce�PJ�df_d]_cdce[
gYLQQJMOJSLhiJTOZVKLjSNSYkYVLlRYLRLWPLlmOJZJWPLJN TLWZSmOJS

LTORSnoLPJKVSRpqrVTSZJNQOqsSTJWZJSJiJTOnoLPSQLqYSQPJYJSqVrVZSnoLJ

SrZJYSnoLPJJPVXtTVLRSYSVWQZSrSnoLPJYJQVPuWTVSRSYSJQZOPSWZJQPLvWQZVZOZL
gLrVZwTWVTLbLNSYlrVTJWTVSPSQWLxNqVZLPLRYLTJQQL]fd_h̀ vy_̀ab_cdĉlJ
mOJSJWZVPSPJYJmOJYJWZJJLYJXJYVPLJmOVRSNJWZLZuNVWZJYJQQJYJrJKSWZJRSYSL
TLWTJrULlSVQJWnoLPJZSiSQYJmOJYVPSlSLSqYVMLPLPVQRLQZLWLW\]]PLSYZVML
]d\PLIJMOrSNJWZLJbSqJrSPJbSiSQzPNVWVQZYSZVKSQJ{YqSWtQZVTSQPSjxNSYS
|OWVTVRSrPJbLNSYlJWmOSPYSNJWZLRLQQVqVrVZSPLXJVZLWLQZJYNLQRYLRLQZLQRJrS
TUJXJ�PJ�PVKVQoL�J�PL�RSYJTJY�sOYtPVTL�W\�}c_̀z~z_cdce
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HIJKLMINIOPILMKQINNKRKSNKJSQSPTUTTKQVLTWXKUIYSTLZ[JSQTLTMTQKOPSOVTWXK
UTI\IQVWXKUTNK[MTN]VIUIQKMMÎ OK_̂[SPKUKLMINIOPILMKQINNK̀[Î QK̂ KT

SNIOWXKUKLTaT̂IOPKUTNMINLIPSYTNPT\TNbcNÎIJdTOWTUKNLIUSUKN

TLMINIOPTUKNTOPIMSKM̂IOPII]VÌ OK]VIUSeMINLISPKcSNIOWXKUIPT\TǸ
ÎMIQIMT̂�UIJS[IMTWXK�RTYKMfYIJ�Î�gIVOSXK�UI�h_̂TMTi

hKOPVUKKLMINIOPILIUSUKUISNIOWXK̀QK̂ [TNIOTNSORKM̂TWjINPkQOSQTNOilN
mnnopqrstquvupUImwqmuquvupImxmuoqrstquvupUIupqmuquvup̀ ÎMIQIV
UINLTQdKUISOUIRIMŜIOPKOilmyyqrstquvuwUIvxqvmquvuẁLMKRIMSUKLIJTzMi{
|IMITUKMT�zTOUMT�hTMUKNKi

HTMT ÎJdKMMINLKNPTcIOPSUTUIMI]VIMIOPÌ]VIYISK]VINPSKOTMTUIQSNXK̀RKS
NKJSQSPTUK�LTMIQIM�}VM~USQK̀�TaKMT�}VOPK�Î�TOI\Ki

�NNŜ IUITQKMUKQK̂ KHTMIQIM�VM~USQKOlouqr���quvuwUKrMil�V̂ [IMPK
zŜjIǸIOXKK[NPTOPIKIO]VTUMT̂IOPKRISPK̀kMINNTJYTUK]VÌÎ NI]V�OQSTUT
h�t}fPIMQKOQIUSUKSNIOWXKUKLTaT̂IOPKUIPT\TǸTKT[MSaKUKUSNLKNPKOKOl
mmUKTMPSaKmvlUKgIaVJT̂IOPKItT[IJTUItT\TN�Û SOSNPMTPSYTNI
�M[TO~NPSQTN�UT�h_̂TMT��VOSQSLTJ�UI�tK̂ TM̀�]VI�
����OXKYÎKNŜLIUŜIOPKUIPTJLKUIMNIMUIJS[IMTUKTKT[MSaKUINPTOKM̂T̀

UINUI]VÌLTMTIRISPKNUTQKOQINNXKUTMIRIMSUTSNIOWXK̀TKT[MSaKUTQSPTUT
OKM̂T̀dTYIMTOIQINNSUTUIUIKI\IQVPSYK V̂OSQSLTJ̀OK_̂[SPKUKNIVLKUIM
USNQMSQSKOfMSK̀MIQKOdIQIM̀LIJKNRVOUT̂IOPKN]VIIOPIOUT̀KMIJIYTOPISOPIMINNI
V̂OSQSLTJUTK[MTTLMKNNIaVSMOK JKQTJÎ MIRIM�OQSTLIJK �Hti�
MIQKOdIQŜIOPKUKUSMISPKcSNIOWXKkUTQK̂ LIP�OQSTUTQ_̂TMT̂ VOSQSLTJ̀OK
INPMSPK QV̂ LMŜIOPK UT OKM̂T UK gIaVJT̂IOPK I tT[IJT UI tT\TN

�Û SOSNPMTPSYTNI�M[TO~NPSQTNUTh_̂TMT�VOSQSLTJUItK̂ TMTSOYKQTMÌ[Î
TNNŜ Ì̂ QKORKM̂SUTUIQK̂ KUSNLKNPKOKOl�UKTMPSaKmwlUT���izTJYK
NÎLMI�̂IJSKMS�}VUSQSKi��

hKOQJVNXK�HMKLjIbNINVLIMSKM̂IOPITMIYKaTWXKUKUINLTQdKUISOUIRIMŜIOPK

OilmyyqrstquvuwUIvxqvmquvuẁLMKRIMSUKLIJTzMi{|IMITUKMTzTOUMThTMUKNK̀
IKMIIOQT̂SOdT̂IOPKUKLMKQINNKTK�\IQVPSYKhT̂TMfMSKLTMTUIQSUSMNK[MIT

SNIOWXKMI]VIMSUTOKNPIM̂KNI\LKNPKOKLTMIQIM}VM~USQK̀KVNI}T̀UIQSUSOUKK
I\IQVPSYKhT̂TMfMSKMIQKOdIQIMKMIJIYTOPISOPIMINNI V̂OSQSLTJUTK[MTT
LMKNNIaVSMOKJKQTJÎ MIRIM�OQSTLIJK�Ht̀UIRIMSMTSNIOWXKUIPT\TNMI]VIMSUT̀
TKT[MSaKUKUSNLKNPKOKOlmmUKTMPSaKmvlUKgIaVJT̂IOPKItT[IJTUItT\TN
�Û SOSNPMTPSYTN�I��M[TO~NPSQTN�UT�h_̂TMT��VOSQSLTJ�UI�tK̂ TMi

��QKONSUIMTWXK�NVLIMSKM̀
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DE
Humberto Simões

PARA
João Henriques

NÚMERO
42/DAJA/2026

DATA
2026-02-19

PROCESSO
180/EDIF/DGT/2023

CASO
117/LOVP/DGT/2025

ASSUNTO
Pedido de Licenciamento para
ocupação da via publica, com
materiais, entulhos, andaimes e
tapumes, por 6 meses, com área
de 185,20 m2, na Av. Dr.
Cândido Madureira nº9 a 17 -
União das Freguesias de Tomar
_Instituto Politécnico de Tomar
_Requer isenção de taxas  

Em cumprimento dos despachos superiormente emanados, e após analise da
documentação constante do presente caso e bem assim, do Regulamento e Tabela
de Taxas Administrativas e Urbanísticas da Câmara Municipal de Tomar e demais
legislação, importa emitir o seguinte parecer jurídico:
Nos termos do disposto no número 3, do artigo 7º da Lei 53-E/2006, de 29 de
setembro, na sua atual redação, “Estão sujeitos ao pagamento de taxas das
autarquias locais o Estado, as Regiões Autónomas, as autarquias locais, os fundos
e serviços autónomos e as entidades que integram o sector empresarial do Estado,
das Regiões Autónomas e das autarquias locais”.
O Regulamento e Tabela de Taxas Administrativas e Urbanísticas da Câmara
Municipal de Tomar, é um regulamento que ao abrigo do disposto no artigo 12º
da Lei nº 2/2007 (Lei das Finanças Locais que vigorava à data da aprovação do
citado regulamento pela Assembleia Municipal de Tomar), em tudo idêntico ao
que dispõe o artigo 16º da atual Lei das Finanças Locais (Lei nº 73/2013, de 03 de
setembro), concede isenções / reduções de taxas, nos termos do disposto no seu
artigo 10º.
O Instituto Politécnico de Tomar, é uma instituição de ensino superior pública,
sendo, por conseguinte, uma pessoa coletiva de direito público, nos termos do
disposto nas disposições conjugadas dos artigos 4º, nº 1 al. a), 7º, nº 1 e 9º, nºs 1 e
2 do REGIME JURÍDICO DAS INSTITUIÇÕES DE ENSINO SUPERIOR,
aprovado pela Lei nº 67/2007, na sua atual redação e artigo 2º dos respetivos
estatutos.
Definida a pessoa coletiva do IPT, importa referir que a mesma se enquadra, nas
pessoas que integram, como refere, a informação técnica, o elenco das pessoas
abrangidas pelo nº 1 do artigo 10º, contudo o solicitado, não abrange as taxas a
que se reporta o Anexo I, mas antes, as taxas a que se reporta o Anexo II, a que se
reportam os nºs 7 a 10 do citado artigo.
Importa aqui referir que, salvo melhor opinião, a norma deverá ser revista,
adquirindo uma maior abrangência e um melhor tratamento igualitário, na medida
em que, face ao seu texto literal, pode criar posições de antagónicas relativamente
a pessoas coletivas com o mesmo fim, senão vejamos:
- Pela norma o IPT, pessoa coletiva pública, não é abrangida, mas se o IPT, fosse
uma pessoa coletiva privada, com a mesma finalidade, a quem tivesse sido
reconhecida utilidade pública, nos termos da Lei nº 36/2021, já seria abrangida
pela norma.
Apesar de o IPT, ser uma instituição coletiva de direito público, efetivamente,
quanto ao objeto da isenção (Taxas a que se reporta o ANEXO II), tal instituição
não é abrangida pelo leque das instituições a quem pode ser concedida isenção,
contudo, conforme se refere nas informações técnicas, pode beneficiar de redução
de 50% prevista no nº 8, do mencionado artigo.
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È ainda referido nas informações técnicas, que a CMT, já concedeu isenção do
pagamento de taxas, ao abrigo do disposto no nº 11 do artigo 10º do Regulamento
e Tabela de Taxas Administrativas e Urbanísticas da Câmara Municipal de
Tomar, pelo que não vemos impedimento de tal poder ser deliberado ao abrigo
desta norma, desde que, para efeitos da concessão da referida isenção, ao abrigo
da citada norma, haver a necessidade de o executivo municipal, no âmbito do seu
poder discricionário, reconhecer, pelos fundamentos que entenda, o relevante
interesse municipal da obra a prosseguir no local em referência pelo IPT.
O reconhecimento do direito à isenção é da competência da câmara municipal, no
estrito cumprimento da norma do Regulamento e Tabela de Taxas
Administrativas e Urbanísticas da Câmara Municipal de Tomar a invocar e, bem
assim, em conformidade com o disposto no nº 9 do artigo 16º da LFL.
Salvo sempre meliori judicio.
À consideração superior.

O técnico superior
Humberto Simões

Documentos Anexados:
Parecer nº 41/DAJA/2026, de 2026-02-19
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nOTO[eXRMNÔQRdYWOTUONMQNQ_O\RM\ONZYU\Yd{NVYrMTXM\VYUYZqURWRVYVO|vnWRXY
zXWONR}NURXYZ�~OTO[eXRMN��RNXYRN�O�pb̀M��MXRYW�O�rQWUQ\YWgg

pNNRSZMrOTU\M|YNUM\YW|Y\M̂QRYWOVYrYNY|Y\M̂QRYW�}n\RXYVY�P\OyY
|Y\M̂QRYWVY�\OPQONRYLg��\g�grMTXORb̀MVO�WYWaYNZTMNUO\SMNVMNY\URPMN�hO
jkhVYrMTXM\VYUYOTU\OYlO_QnWRXY|M\UQPQONYOY�YTUY�{ZNYWdMSOWaM\
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Divisão de Proteção Civil 

À reunião de câmara 

ACTIVIDADE OPERACIONAL da DPC entre 01/02/2026 a 28/02/2026 

 

1. DPC – DIVISÃO DE PROTEÇÃO CIVIL 

1.1. SETOR DE PROTEÇÃO CIVIL E FLORESTAL 

1.1.1. Reuniões / Formação / Seminários/ Deslocações 

 

• Reunião de CCOS MT-Centro de Coordenação Operacional Sub regional do Medio Tejo: Estado de 

Prontidão Especial - EPE IV - CCOS Extraordinário 1FEV26 a 14FEV26. 

• Acompanhamento de algumas situações no Posto de Comando no quartel dos Bombeiros na sala de 

gestão de emergências, ate 16FEV26 

• Reunião de CCOS MT-Centro de Coordenação Operacional Sub regional do Medio Tejo: Estado de 

Prontidão Especial - EPE III - CCOS Extraordinário 15FEV26 e16FEV26  

• Reunião da Comissão Municipal de Proteção Civil de Tomar, 06FEV26 - estado calamidade 

• Reunião de auscultação - tempestade “Kristin”, sobre o setor florestal, 5 fevereiro, online. 

• Reunião da Comissão Municipal de Proteção Civil de Tomar, desativação do Plano Municipal de 

emergência e Proteção Civil de Tomar, 18FEV26. 

• Verificação de várias situações referente à tempestade Kristin. 

• Verificação de gestão de combustível em vários locais e risco de queda de algumas edificações.  

 

1.1.2. Gabinete da Proteção Civil e Florestal 

 

• Pareceres no âmbito do Decreto-Lei 96/2013, com a nova redação incluída pela Lei 77/2017, de 17 de 

agosto; 

• Atualização da plataforma do SGIF (incêndios rurais) do ICNF; 

• Atualização da plataforma do RJJAR, do ICNF: 

• Atualização da plataforma do SOS Vespa; 

• Difusão de informação pertinente; 

• Elaboração de Relatórios de SMPCB, com as visitas necessárias ao local. 

• Elaboração de SITREPS e envio diário para o CSRMT. 

• Elaboração dos planos de coordenação municipal de Proteção Civil 

• Depressão Kristin 

o Desativação do Plano Municipal de emergência e Proteção Civil em 18 de fevereiro de 2026 às 

18h00m. 

o Resolução do Conselho de Ministros n.º 15-B/2026 - Declara a situação de calamidade na 

sequência dos danos causados pela tempestade Kristin 

o Resolução do Conselho de Ministros n.º 17-A/2026 - Fixa o regime de apoios financeiros a atribuir 

na sequência da declaração da situação de calamidade. 

o Resolução do Conselho de Ministros n.º 24-A/2026 - prorroga a declaração de calamidade 

decorrente da tempestade «Kristin». 
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1.1.3. Serviços administrativos da Divisão da Proteção Civil 

 

• Elaboração de todas as formalidades dos Funcionários da Divisão em articulação com os RH; 

• Atualização de dados nas plataformas do INEM- Instituto nacional de Emergência Médica efetuados 

diariamente; 

• Assessoria variada ao Gabinete Técnico Florestal, Comando dos Bombeiros, Proteção Civil e outros; 

• Registo dos ninhos de vespa velutina na plataforma da CIMT; 

• Registo de queimas de sobrantes, na plataforma do ICNF; 

• Atualização de dados na gestão de processos; 

• Elaboração de orçamentos de serviços solicitados; 

• Elaboração de Requisições Internas e Processos de Despesas necessárias; 

• Elaboração da faturação do transporte de doentes para particulares, Hospitais e outros. 

 

1.2. SETOR DE BOMBEIROS 

1.2.1. Representações do Sr. Comandante dos BMT 

 

• 1 fevereiro a 14 de fevereiro - Reunião de CCOS MT-Centro de Coordenação Operacional Sub 

regional do Medio Tejo pelas 9h30: Estado de Prontidão Especial - EPE IV - CCOS Extraordinário. 

• 15 a 16 fevereiro - Reunião de CCOS MT-Centro de Coordenação Operacional Sub regional do Medio 

Tejo pelas 9h30: Estado de Prontidão Especial - EPE III - CCOS Extraordinário. 

• 6 e 18 de fevereiro - Reunião da Comissão Municipal de Proteção Civil de Tomar. 

 

1.2.2. Quadro de Comando 

• Atualização de dados dos Bombeiros (serviços, formação e restante cadastro individual) na plataforma 

do RNBP- Recenseamento Nacional de Bombeiros Portugueses; 

• Atualização de dados nas plataformas do INEM - Instituto nacional de Emergência Médica efetuados 

diariamente (ITeams), Portal SBV (introduzidas todas as Paragens Cardiorrespiratórias) e INEM Alvarás 

(colocação de toda a formação de Saúde e Validação/Revalidação de alvarás de Ambulâncias); 

• Atualização de dados na plataforma de gestão de serviços de Bombeiros, Gescorp; 

• Elaboração dos Relatórios de Ocorrência solicitados pelas Companhias de Seguros, Tribunais, GNR, 

PSP, PJ e outras entidades; 

• Elaboração mensal de registo de faltas, presenças e assiduidade dos Bombeiros Voluntários. 

 

1.2.3. Serviço de bombeiros 

• Ações de combate a incêndio, emergência pré-hospitalar e outros serviços. 

• Pessoal Operacional a trabalhar por 4 turnos permanentes de 12 horas de serviço, com entrada as 8 

horas da manhã e saída às 20 horas e entrada às 20 horas e saída às 8 horas do dia seguinte. Cada 

turno tem no mínimo 11 elementos de serviço de forma a garantir o serviço de socorro. 

• Bombeiros Sapadores a efetuar turnos de 2ª feira a domingo nos dois turnos da 8h/20 e das 20h/8h. 

• Bombeiros Voluntários a efetuar turnos diurnos de sábado e domingo das 8 horas às 20 horas e turnos 

noturnos de sábados das 20 horas às 8 horas do dia seguinte. 

1. Apresentaram-se para efetuar serviço de apoio no âmbito do Posto de Comando Operacional 

depressão “kristin”, além do serviço de escala, os seguintes bombeiros voluntários: 

▪ Dia 1 fevereiro – 2 bombeiros 

▪ Dia 3 de fevereiro – 1 bombeiro 

▪ Dia 7 fevereiro – 5 bombeiros 

▪ Dia 9 fevereiro – 2 bombeiros 

2. No dia 28 de fevereiro verificou-se a falta ao serviço de escala de quatro bombeiros voluntários. 
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3. Foi enviado pelo Comando um pedido de disponibilidades aos bombeiros voluntários, a fim de 

efetuar a prevenção nos dias 27 e 28 de fevereiro no evento solidário ‘Recuperar Tomar’. No 

entanto, não foi enviada qualquer disponibilidade ao Comando, nem se verificou qualquer 

presença. 

• Atividades 

1. Cerimónias  

Dia de Tomar – cerimónia na Praça da República 
▪ Esteve presente o Comandante Humberto Morgado, o 2º Comandante André Monteiro e 

o Adjunto de Comando Paulo Freitas. 

▪ Estiveram presentes 24 bombeiros sapadores e 8 bombeiros sapadores recrutas. 

▪ Estiveram presentes 7 bombeiros voluntários. 

▪ De serviço no quartel 12 elementos. 

2. Ocorrências significativas: 

▪ 28 janeiro a 16 de fevereiro - devido à depressão Kristin, evento destrutivo de ventos 

fortes que destruíram edifícios, nomeadamente os telhados, árvores, postes, etc, que 

mobilizou todo o efetivo do Corpo de Bombeiros para resposta aos elevados danos 

sofridos no concelho de Tomar. 

▪ O Posto de Comando Operacional (PCO) foi instalado na sala de gestão de emergências 

no próprio dia 28 de janeiro, pelas 09h20, mantendo-se em funcionamento até à sua 

desativação em 16 de fevereiro de 2026, pelas 18h00. 

▪ Entre as 05h03 do dia 28 de janeiro e as 18h00 do dia 16 de fevereiro de 2026, momento 

da desativação do Posto de Comando Operacional, foram registados 895 pedidos de 

intervenção. 

▪ Equipas dos Bombeiros do Município de Tomar, que totalizou a movimentação de 171 

bombeiros e 88 veículos em 6756 km percorridos. 

3. Prevenções: 

▪ Evento solidário “Recuperar Tomar” dias 27 e 28 de fevereiro no pavilhão Municipal 

Patricia Sampaio, onde esteve presente 4 bombeiros e uma ambulância. Esteve presente 

na prevenção um veículo ligeiro de combate a incêndios com os elementos de serviço. 

4. Provas: 

▪ 13 e 14 de fevereiro – prova internacional “Tecniquitel Survival Firefighter Challenge” 

organizada pelos Bombeiros Voluntários de Valadares realizada na Exponor, Matosinhos, 

onde participaram dois bombeiros sapadores, dois bombeiros sapadores recrutas e um 

bombeiro voluntário. A equipa constituída pelo treinador Bombeiro 2ª voluntário Telmo 

Matias, bombeiros sapadores Pedro Saloio e José Silva e os bombeiros recrutas 

Alexandre Cristino e Victor Popescu, alcançaram o 10º lugar em 20 equipas e o 3º lugar 

na prova “Denver Drill”. Participaram além das equipas nacionais, equipas francesas, 

espanholas, alemãs e belgas. 

 

1.2.4. Atividade do corpo de BMT 

Ocorrências do mês de fevereiro de 2026 

Ocorrências 
Quantid

ade 
Nº 

Bombeiros 
Nº 

Veículos 
Km Tempo 

Doent
es 

Acidentes industriais e tecnológicos 3 19 6 13 1h31m 0 

Acidentes Rodoviário 11 91 33 
202

9 
26h01

m 
14 

Assistência e Prevenção Atividades Humanas 72 178 89 
124

2 
78h51

m 
3 

Compromisso em 
Segurança/Serviços/Estruturas 

26 80 32 942 
43h13

m 
0 

Emergências Pré-hospitalares 295 602 296 
139
27 

423h0
7m 

293 
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Incêndios Equipamentos e Produtos 8 37 8 110 5h35m 0 

Incêndios Rurais 1 6 2 32 1h37m 0 

Incêndios Transportes 3 19 7 96 3h17m 0 

Incêndios Urbanos ou Área Urbana 1 8 3 6 0h33m 0 

Intervenção Conflitos Legais 4 8 5 518 
10h06

m 
3 

Operações 24 68 28 
171

6 
76h18

m 
0 

Recusas de Serviços de Serviços de Emergência 
Pré-hospitalar 

78 0 0 0 0h00m 0 

Total 526 1116 509 
206
31 

670h0
9m 

313 

 

 
 

 

1.2.5. Formação/Instrução 

 

• Instrução interna: equipamentos e veículos, ordem unida com machados para preparação do 

aniversário da cidade. Nas instruções de ordem unida para bombeiros voluntários calendarizadas 

anualmente: 

• Dia 16 de janeiro, 12 presentes 

• Dia 18 de janeiro, 16 presentes 

• Dia 20 de fevereiro, 10 presentes 

• Dia 27 de fevereiro, 13 presentes 

 

• Formação do VAOP – Veículo de Apoio Operacional cedido em comodato pela CIMT – formação 

realizada na empresa Jacinto, em Esmoriz no dia 24 de fevereiro, com a duração de 10 horas, para 

nove bombeiros sapadores. 
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DE
João Cristovão

PARA
Humberto Morgado

NÚMERO
333/DPC/2026

DATA
2026-02-26

PROCESSO

CASO
287/PGEN/DPC/2026

ASSUNTO
Tempestade “Kristin” –
Maquinaria utilizada e encargos
suportados pelas Juntas de
Freguesia

Na sequência da ocorrência da tempestade “Kristin”, que provocou diversos
danos na rede viária municipal principal e secundária, bem como a queda de
árvores sobre edificações e rede viária, tornou-se necessária uma intervenção
urgente por parte das Juntas de Freguesia.

Face à gravidade da situação e à necessidade de garantir a segurança de pessoas e
bens, os Senhores Presidentes de Junta, procederam ao aluguer de maquinaria e à
contratação de meios humanos, adicionais, de forma a assegurar:

- A desobstrução de caminhos municipais e vias nas localidades, garantindo o
acesso de todas as habitações à via pública;

- A remoção de árvores caídas na via pública e sobre edificações;

- O apoio na proteção provisória de coberturas de telhados com recurso a lonas;

- A estabilização e intervenção em taludes;

- Outros trabalhos diretamente relacionados com os danos provocados pela
tempestade.

Estas intervenções revelaram-se essenciais para repor a normalidade e prestar
apoio imediato às populações afetadas.

Em anexo, remete-se a tabela em formato Excel com a discriminação dos
encargos suportados por cada Junta de Freguesia, relativos aos trabalhos
realizados no âmbito da resposta aos danos causados pela tempestade, para
conhecimento e devidos efeitos.

A técnica superior
João Cristovão

Documentos Anexados:
12 A26 67 orçamento ufTomar
11 Tempestade Kristin Mapa custos
10 FT 2025 53 VITOR G
10 ernesto rosa marques coelho FT 2026 2
10 ernesto rosa marques coelho FT 2026 2
9 DESPESAS SABACHEIRA KRISTIN
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8 Fatura maquinaria JFPaialvo
7 Orc?amento Freguesia Olalhas
6 Despesas Tempestade Kristin
4 Reporte despesas JF Junceira
5 valor
5 valor
3 Aluguer maquinaria JFCarregueiros orçamento
2 Fatura maquinaria JFAsseiceira
1 Orçamento Aluguer de maquinaria AlemRibeira Pedreira
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DE
Humberto Morgado

PARA
Tiago Carrao

NÚMERO
321/DPC/2026

DATA
2026-02-25

PROCESSO

CASO
237/PGEN/DPC/2026

ASSUNTO
Equipamentos que foram
oferecidos aos bombeiros-
EBARA - Kit de Drenagem -
Fluset -Empresa DAQUINTA-
Tempestade "Kristin"

Exmo. Sr. Presidente Tiago Carrão,
No âmbito da tempestade Kristin de dia 28 de janeiro de 2026, que trouxe
elevados danos ao concelho de Tomar, situação que foi de tal forma grave que
resultou na declaração de situação de calamidade pelo Governo e a ativação do
plano municipal de emergência de proteção civil de Tomar no dia 28 de janeiro de
2026 e desativado no dia 18 de fevereiro de 2026.
A empresa DAQUINTA - Material Eléctrico, Lda., com residência na Quinta do
Falcão, São Pedro de Tomar, com o NIF: PT – 513821600, ofereceu ao Corpo de
Bombeiros do Município de Tomar, três kit de drenagem Ebara Fluset Best 1MA-
FS, com valor comercial de 1941€, conjunto com caixa, eletrobombas, mangueira
e outros acessórios, para o uso em socorro em situações de inundação.
Envio para submissão à reunião de câmara para deliberar a aceitação da doação
nos termos da alínea j) do nº 1 do artigo 33º da Lei nº 75/2013 de 12 de setembro.
À consideração superior.

Coordenador Municipal de Proteção Civil
Comandante dos Bombeiros
Humberto Morgado

Mail recebido sobre oferta de material por parte da empresa DAQUINTA
DAQUINTA Guia de Transporte nº 6 69 12 02 2026
INDUREPORT PDF
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DE
João Cristovão

PARA
Humberto Morgado

NÚMERO
304/DPC/2026

DATA
2026-02-24

PROCESSO

CASO
277/PGEN/DPC/2026

ASSUNTO
Processos / PR.005317.2026 /
P_ARB_068505
(Re)Arborização em Casal das
Freiras - união de freguesias
Madalena e Beselga

Deu entrada, nestes serviços, um pedido de parecer, nos termos do nº 1, do art.º
9º, do D-L nº96/2013, de 19 de Julho, com a nova redação dada pelo decreto de
lei, 32/2020, 1 de julho, na freguesia de Madalena e Beselga.

Enquadramento legal:

“Artigo 2 do decreto de lei 32/2020, de 1 julho
3 — Às ações de arborização e rearborização previstas no presente decreto -lei
não é aplicável
o Decreto -Lei n.º 139/89, de 28 de abril.
Alteracao ao artigo 4º do decreto de lei 96/2013, 19 julho Decreto de lei 32/2020,
de 1 de Julho

“Artigo 4.º [...] 1 — Estão sujeitas a autorização do ICNF, I. P., as ações de
arborização e rearborização que se realizem:
a) Em áreas inseridas na Rede Nacional de Áreas Protegidas ou Rede Natura
2000, nos termos definidos no Decreto -Lei n.º 142/2008, de 24 de julho, na sua
redação atual;
b) Em áreas submetidas ao Regime Florestal, nos termos do Decreto de 24 de
dezembro de 1901;
c) Em áreas geridas pelo ICNF, I. P., ou em associação com o ICNF, I. P.;
d) Em áreas territoriais de mais do que um município;
e) Em área territorial de um município que não disponha de gabinete técnico
florestal;
f) Com recurso a espécies do género Eucalyptus spp.
2 — As ações de arborização e rearborização não abrangidas pelo disposto no
número anterior estão sujeitas a autorização dos municípios da área territorial que
disponham de gabinete técnico florestal.
4 — Deve ser comunicado ao ICNF, I. P., e ao município da área territorial o
início e a conclusão da execução das ações de arborização e rearborização,
referidas nos n.os 1 e 2, até 10 dias antes do início das mesmas e nos 15 dias após
a sua conclusão. 5 — Os pedidos de autorização previstos nos n.os 1 e 2 são
decididos no prazo de 45 dias contados a partir da respetiva apresentação.”

Artigo 9.º, do decreto de lei 96/2013, de 19 de Julho, com a nova redação dada
dada pelo decreto de lei, 32/2020, 1 de julho:

“1 - O pedido de autorização está sujeito a consulta prévia obrigatória das CCDR
em áreas incluídas na Reserva Ecológica Nacional, bem como das câmaras
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municipais no âmbito exclusivo das suas atribuições e competências, e aos demais
pareceres previstos na lei.
2 - Os pareceres das câmaras municipais são vinculativos para ações que ocorram
nos espaços florestais, como tal definidos nos termos do artigo 19.º do Decreto
Regulamentar n.º 15/2015, de 19 de agosto, sobre matérias que se encontrem
vertidas no respetivo Plano Diretor Municipal.
3 - As consultas e pareceres previstos nos números anteriores não estão sujeitos a
taxas ou quaisquer outros encargos.
4 - As entidades consultadas pronunciam-se no prazo de 20 dias a contar do
pedido, considerando-se haver concordância com a pretensão formulada caso os
pareceres não sejam emitidos nesse prazo.
5 - As consultas E os pedidos de emissão de parecer referidos nos números
anteriores são efetuados em simultâneo, pelo ICNF, I. P., através do sistema de
informação previsto no artigo anterior.
6 - O ICNF, I. P., notifica as CCDR através do sistema de informação das
comunicações prévias efetuadas no âmbito do artigo 5.º, para efeitos de
cumprimento da comunicação prévia, nos termos do artigo 22.º do regime jurídico
da Reserva Ecológica Nacional, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 166/2008, de 22
de agosto, alterado e republicado pelo Decreto-Lei n.º 239/2012, de 2 de
novembro, alterado pelos Decretos-Leis n.os 96/2013, de 19 de julho, e 80/2015,
de 14 de maio.”

Análise: O proprietário pretende rearborizar uma área de 3.17 ha, com espécies
florestais Eucalipto-comum (Eucalyptus globulus)e neste momento, o seu uso
atual é Eucalipto comum.

De acordo com o descrito no projeto “

O presente projeto tem como objetivos o restabelecimento do potencial produtivo
de 1 parcela ocupadas com eucalipto em 4º ciclo produtivo e segundo a
macrozonagem do eucalipto está localizada na Zona B (baixa ou média
probabilidade de inadaptabilidade da espécie). O povoamento anterior
apresentava uma densidade de 600 árvores por hectare, foi explorado em janeiro
de 2025 e considerou-se tecnicamente apropriado a sua rearborização para
fomentar a capacidade produtiva da estação.
A elaboração do projeto teve em conta o cumprimento da legislação,
nomeadamente estipulado no Decreto lei 82/2021 de 13 de outubro, assim como a
implementação das infraestruturas DFCI definidas no PMDFCI do município de
Tomar. No prédio rústico e em áreas antes ocupadas com eucalipto está definida
uma faixa de proteção a aglomerado populacional da povoação do Marmeleiro,
estando estas áreas excluídas da área proposta para rearborização. Foi também
implementado uma faixa de proteção, com 10 metros de largura, associada à
estrada asfaltada de ligação entre as povoações de Maxial e Marmeleiro.
Na elaboração do projeto e em matérias de operacionalidade das ações e medidas
de condução dos povoamentos foram consultados os instrumentos de
ordenamento do território em matéria de defesa da floresta contra incêndios e
constata-se a existência de uma infraestrutura DFCI associada a Rede Secundária
- Faixa de Proteção a Aglomerados Populacionais, estando a mesma excluída da
área de intervenção. Será promovida o controlo da vegetação arbustiva de forma a
garantir a descontinuidade dos combustíveis verdes.
O conjunto de medidas e ações previstas no plano operacional de gestão associam
os princípios gerais da silvicultura preventiva centrando objetivos de diminuir o
perigo de incêndio e de garantir a máxima resistência da vegetação à passagem do
fogo, assim como o cumprimento das obrigações especificas contidas nos
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normativos legais e instrumentos de planeamento e ordenamento do território em
matérias de compartimentação especifica e funcional dos espaços florestal e
defesa da floresta contra incêndios.

Os objetivos da rearborização centram-se no restabelecimento do potencial
produtivo de um povoamento de eucalipto que apresentava uma produtividade
comprometida, com densidades baixas e com utilização de material genético de
melhor qualidade e adaptação à estação Para a gestão do povoamento, será tido
com base o modelo de silvicultura EC1, descrito no PROF – Lisboa e Vale do
Tejo.”

Como se pode verificar através dos documentos anexos, a área a intervir
corresponde a 3.17 ha, sendo composta por Eucalyptus globulus e devidamente
compartimentada as áreas. O presente projeto encontra-se em conformidade com
as normas estabelecidas no artigo 17.º do Decreto-Lei n.º 124/2006, de 28 de
junho, com as republicações e alterações atualmente em vigor, bem como com as
disposições das Portarias n.º 15-A e n.º 15-B, de 12 de janeiro de 2018,
nomeadamente no que respeita às distâncias mínimas de plantação, fixadas em 5
metros relativamente ao limite exterior da propriedade e 10 metros na zona do
terreno confinante com a linha de água.
Após a análise do processo e de acordo com o disposto no n.º 1 do artigo 9.º do
Decreto-Lei n.º 96/2013, de 19 de julho, na sua redação atual dada pela Lei n.º
77/2017, de 17 de agosto, e pelo Decreto-Lei n.º 32/2020, de 1 de julho, bem
como tendo em consideração o ponto 4 do artigo 3.º-A da mesma legislação,
propõe-se que o parecer da Autarquia seja favorável, uma vez que a área de
plantação não excede a área atualmente ocupada por espécies de rápido
crescimento e será objeto de gestão através de um plano de gestão florestal, que
privilegia o ordenamento do património florestal nos domínios ambiental,
económico e da defesa da floresta contra incêndios.

A técnica superior
João Cristovão

Documentos Anexados:
Condicionantes
Rvf1
SI ICNF Processos PR 005317 2026 P ARB 068505 (Re)Arborização
Declaracao
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DE
João Cristovão

PARA
Humberto Morgado

NÚMERO
303/DPC/2026

DATA
2026-02-24

PROCESSO

CASO
276/PGEN/DPC/2026

ASSUNTO
Processos / PR.005331.2026 /
P_ARB_068391
(Re)Arborização em Torre de
Cima - São Pedro de Tomar

Deu entrada, nestes serviços, um pedido de parecer, nos termos do nº 1, do art.º
9º, do D-L nº96/2013, de 19 de Julho, com a nova redação dada pelo decreto de
lei, 32/2020, 1 de julho, na freguesia de São Pedro de Tomar.

Enquadramento legal:

“Artigo 2 do decreto de lei 32/2020, de 1 julho
3 — Às ações de arborização e rearborização previstas no presente decreto -lei
não é aplicável
o Decreto -Lei n.º 139/89, de 28 de abril.
Alteracao ao artigo 4º do decreto de lei 96/2013, 19 julho Decreto de lei 32/2020,
de 1 de Julho

“Artigo 4.º [...] 1 — Estão sujeitas a autorização do ICNF, I. P., as ações de
arborização e rearborização que se realizem:
a) Em áreas inseridas na Rede Nacional de Áreas Protegidas ou Rede Natura
2000, nos termos definidos no Decreto -Lei n.º 142/2008, de 24 de julho, na sua
redação atual;
b) Em áreas submetidas ao Regime Florestal, nos termos do Decreto de 24 de
dezembro de 1901;
c) Em áreas geridas pelo ICNF, I. P., ou em associação com o ICNF, I. P.;
d) Em áreas territoriais de mais do que um município;
e) Em área territorial de um município que não disponha de gabinete técnico
florestal;
f) Com recurso a espécies do género Eucalyptus spp.
2 — As ações de arborização e rearborização não abrangidas pelo disposto no
número anterior estão sujeitas a autorização dos municípios da área territorial que
disponham de gabinete técnico florestal.
4 — Deve ser comunicado ao ICNF, I. P., e ao município da área territorial o
início e a conclusão da execução das ações de arborização e rearborização,
referidas nos n.os 1 e 2, até 10 dias antes do início das mesmas e nos 15 dias após
a sua conclusão. 5 — Os pedidos de autorização previstos nos n.os 1 e 2 são
decididos no prazo de 45 dias contados a partir da respetiva apresentação.”

Artigo 9.º, do decreto de lei 96/2013, de 19 de Julho, com a nova redação dada
dada pelo decreto de lei, 32/2020, 1 de julho:

“1 - O pedido de autorização está sujeito a consulta prévia obrigatória das CCDR
em áreas incluídas na Reserva Ecológica Nacional, bem como das câmaras
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municipais no âmbito exclusivo das suas atribuições e competências, e aos demais
pareceres previstos na lei.
2 - Os pareceres das câmaras municipais são vinculativos para ações que ocorram
nos espaços florestais, como tal definidos nos termos do artigo 19.º do Decreto
Regulamentar n.º 15/2015, de 19 de agosto, sobre matérias que se encontrem
vertidas no respetivo Plano Diretor Municipal.
3 - As consultas e pareceres previstos nos números anteriores não estão sujeitos a
taxas ou quaisquer outros encargos.
4 - As entidades consultadas pronunciam-se no prazo de 20 dias a contar do
pedido, considerando-se haver concordância com a pretensão formulada caso os
pareceres não sejam emitidos nesse prazo.
5 - As consultas E os pedidos de emissão de parecer referidos nos números
anteriores são efetuados em simultâneo, pelo ICNF, I. P., através do sistema de
informação previsto no artigo anterior.
6 - O ICNF, I. P., notifica as CCDR através do sistema de informação das
comunicações prévias efetuadas no âmbito do artigo 5.º, para efeitos de
cumprimento da comunicação prévia, nos termos do artigo 22.º do regime jurídico
da Reserva Ecológica Nacional, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 166/2008, de 22
de agosto, alterado e republicado pelo Decreto-Lei n.º 239/2012, de 2 de
novembro, alterado pelos Decretos-Leis n.os 96/2013, de 19 de julho, e 80/2015,
de 14 de maio.”

Análise: O proprietário pretende rearborizar uma área de 4.97 ha, com espécies
florestais Eucalipto-comum (Eucalyptus globulus)e neste momento, o seu uso
atual é Eucalipto comum.

De acordo com o descrito no projeto “
O proprietário realizará as ações necessárias para prevenção de incêndios
florestais previstas na legislação, dentre elas . As medidas de cumprimento
centram-se na limpeza de terrenos, eliminação de matos e desbaste de árvores
para reduzir o risco de incêndio, inclusive nas faixas marginais à RFV que
margeia a área do projeto.
O povoamento a ser plantado cumpre o disposto no artigo 17.º do DL n.º
124/2006, de 28 de junho, com a redação dada pelo DL n.º 17/2009, de 14 de
janeiro, quanto às suas dimensões em função do risco de incêndio, não
constituindo povoamento equiénio e mono-específico, com área contínua superior
a 50 ha.
Plantio em curvas de nível, primeiro controle de vegetação apenas ao pé das
mudas mantendo a cobertura de vegetação espontânea nas entrelinhas, nos
controles de vegetação espontânea posteriores a vegetação cortada será deixada
como cobertura morta do solo.

Como se pode verificar através dos documentos anexos, a área a intervir
corresponde a 4.97 ha, sendo composta por Eucalyptus globulus e devidamente
compartimentada as áreas. O presente projeto encontra-se em conformidade com
as normas estabelecidas no artigo 17.º do Decreto-Lei n.º 124/2006, de 28 de
junho, com as republicações e alterações atualmente em vigor, bem como com as
disposições das Portarias n.º 15-A e n.º 15-B, de 12 de janeiro de 2018,
nomeadamente no que respeita às distâncias mínimas de plantação, fixadas em 5
metros relativamente ao limite exterior da propriedade e 10 metros na zona do
terreno confinante com a linha de água.
Após a análise do processo e de acordo com o disposto no n.º 1 do artigo 9.º do
Decreto-Lei n.º 96/2013, de 19 de julho, na sua redação atual dada pela Lei n.º
77/2017, de 17 de agosto, e pelo Decreto-Lei n.º 32/2020, de 1 de julho, bem
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como tendo em consideração o ponto 4 do artigo 3.º-A da mesma legislação,
propõe-se que o parecer da Autarquia seja favorável, uma vez que a área de
plantação não excede a área atualmente ocupada por espécies de rápido
crescimento e será objeto de gestão através de um plano de gestão florestal, que
privilegia o ordenamento do património florestal nos domínios ambiental,
económico e da defesa da floresta contra incêndios.

A técnica superior
João Cristovão

Documentos Anexados:
Declaracao
SI ICNF Processos PR 005331 2026 P ARB 068391 (Re)Arborização
REN
RVF
RAN
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DE
João Cristovão

PARA
Humberto Morgado

NÚMERO
305/DPC/2026

DATA
2026-02-24

PROCESSO

CASO
278/PGEN/DPC/2026

ASSUNTO
Processos / PR.005346.2026 /
P_ARB_068274
(Re)Arborização - faixa de
servidão/proteção da linha aérea
da RNT Batalha - Pego( REN) -
freguesia de Asseiceira 

Deu entrada, nestes serviços, um pedido de parecer, nos termos do nº 1, do art.º
9º, do D-L nº96/2013, de 19 de Julho, com a nova redação dada pelo decreto de
lei, 32/2020, 1 de julho, na freguesia de Asseiceira.

Enquadramento legal:

“Artigo 2 do decreto de lei 32/2020, de 1 julho
3 — Às ações de arborização e rearborização previstas no presente decreto -lei
não é aplicável
o Decreto -Lei n.º 139/89, de 28 de abril.
Alteracao ao artigo 4º do decreto de lei 96/2013, 19 julho Decreto de lei 32/2020,
de 1 de Julho

“Artigo 4.º [...] 1 — Estão sujeitas a autorização do ICNF, I. P., as ações de
arborização e rearborização que se realizem:
a) Em áreas inseridas na Rede Nacional de Áreas Protegidas ou Rede Natura
2000, nos termos definidos no Decreto -Lei n.º 142/2008, de 24 de julho, na sua
redação atual;
b) Em áreas submetidas ao Regime Florestal, nos termos do Decreto de 24 de
dezembro de 1901;
c) Em áreas geridas pelo ICNF, I. P., ou em associação com o ICNF, I. P.;
d) Em áreas territoriais de mais do que um município;
e) Em área territorial de um município que não disponha de gabinete técnico
florestal;
f) Com recurso a espécies do género Eucalyptus spp.
2 — As ações de arborização e rearborização não abrangidas pelo disposto no
número anterior estão sujeitas a autorização dos municípios da área territorial que
disponham de gabinete técnico florestal.
4 — Deve ser comunicado ao ICNF, I. P., e ao município da área territorial o
início e a conclusão da execução das ações de arborização e rearborização,
referidas nos n.os 1 e 2, até 10 dias antes do início das mesmas e nos 15 dias após
a sua conclusão. 5 — Os pedidos de autorização previstos nos n.os 1 e 2 são
decididos no prazo de 45 dias contados a partir da respetiva apresentação.”

Artigo 9.º, do decreto de lei 96/2013, de 19 de Julho, com a nova redação dada
dada pelo decreto de lei, 32/2020, 1 de julho:

“1 - O pedido de autorização está sujeito a consulta prévia obrigatória das CCDR
em áreas incluídas na Reserva Ecológica Nacional, bem como das câmaras
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municipais no âmbito exclusivo das suas atribuições e competências, e aos demais
pareceres previstos na lei.
2 - Os pareceres das câmaras municipais são vinculativos para ações que ocorram
nos espaços florestais, como tal definidos nos termos do artigo 19.º do Decreto
Regulamentar n.º 15/2015, de 19 de agosto, sobre matérias que se encontrem
vertidas no respetivo Plano Diretor Municipal.
3 - As consultas e pareceres previstos nos números anteriores não estão sujeitos a
taxas ou quaisquer outros encargos.
4 - As entidades consultadas pronunciam-se no prazo de 20 dias a contar do
pedido, considerando-se haver concordância com a pretensão formulada caso os
pareceres não sejam emitidos nesse prazo.
5 - As consultas E os pedidos de emissão de parecer referidos nos números
anteriores são efetuados em simultâneo, pelo ICNF, I. P., através do sistema de
informação previsto no artigo anterior.
6 - O ICNF, I. P., notifica as CCDR através do sistema de informação das
comunicações prévias efetuadas no âmbito do artigo 5.º, para efeitos de
cumprimento da comunicação prévia, nos termos do artigo 22.º do regime jurídico
da Reserva Ecológica Nacional, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 166/2008, de 22
de agosto, alterado e republicado pelo Decreto-Lei n.º 239/2012, de 2 de
novembro, alterado pelos Decretos-Leis n.os 96/2013, de 19 de julho, e 80/2015,
de 14 de maio.”

Análise: O proprietário pretende rearborizar uma área de 5.58 ha, com espécies
florestais Medronheiro (Arbutus unedo))e neste momento, o seu uso atual é
Matos.

De acordo com o descrito no projeto “

Com a execução deste projeto pretende-se implementar uma gestão sustentável
das áreas abrangidas pela faixa de proteção/servidão da linha aérea da RNT
promovendo-se a arborização de uma área de 5,58 ha. Tendo em consideração que
as áreas a arborizar estão incluídas na sua totalidade na rede secundária de faixas
de gestão de combustível, esta arborização permitirá, entre outros, a
compatibilização da vegetação com a presença da linha de MAT, evitando
simultaneamente a proliferação de espécies de rápido crescimento que afetam a
exploração da infraestrutura; a valorização da paisagem promovendo, ao mesmo
tempo, a variedade de espécies vegetais e uma diminuição do risco de incêndio.
A área a arborizar é, nos termos definidos pelo DR 1/92, de 18 de fevereiro, parte
integrante da área da faixa de proteção/servidão da linha de transporte de energia
elétrica, a qual, tendo em consideração o definido no artº 49º do DL 82/2021, de
13 de outubro (na sua redação atual), está na sua totalidade integrada na rede
secundária de faixas de gestão de combustível. A REN, SA na qualidade de
entidade responsável pela exploração das referidas infraestruturas, nos termos da
referida legislação, pretende proceder à gestão da vegetação na área abrangida
pela faixa de proteção/servidão de uma forma mais sustentável.
Obrigatoriedade, por parte da entidade responsável pela exploração das linhas de
transporte de energia elétrica em muito alta tensão, proceder à execução da gestão
do combustível numa faixa correspondente à projeção vertical dos cabos
condutores exteriores, acrescidos de uma faixa de largura não inferior a 10 m para
cada um dos lados das linhas de transporte de energia elétrica em muito alta
tensão.
No estrato arbóreo, a distância entre as copas deve ser no mínimo de 4 m, pelo
que se procederá ao abate de árvores, corte de ramos, toragem (dimensão definida
pelo proprietário) das árvores que se pretendam abater, transporte e empilhamento
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em carregadouro. A desramação deve ser de 50% da altura da árvore até que esta
atinja os 8 m, altura a partir da qual a desramação deve alcançar no mínimo 4 m
acima do solo. O material vegetal sobrante, resultante das diversas intervenções
florestais, será estilhaçado no local e espalhado com o objetivo de manter os
nutrientes no local. No estrato arbustivo e subarbustivo, o fitovolume total não
pode exceder 2000 m3/ha, efetuando-se para esse efeito limpeza de mato
mecânico nas zonas de declive inferior a 30% e limpeza de mato manual e
motomanual nas zonas em que o declive é superior a 30-35%. Nas faixas de
proteção à linha de água apenas serão eliminados os matos pirófitos em
intervenções não inferiores a 2 anos de forma manual e motomanual.
Com a execução desta arborização pretende-se implementar uma gestão
sustentável das áreas abrangidas pela faixa de proteção da linha aérea da RNT,
promovendo a compatibilização da vegetação com a presença da infraestrutura,
evitando simultaneamente a proliferação de espécies de rápido crescimento que
afetam a sua exploração; a valorização da paisagem promovendo, ao mesmo
tempo, a variedade de espécies florestais autóctones; a rentabilização da
exploração dos solos por parte dos proprietários e em harmonia com as linhas; a
quebra da monoespecificidade do coberto vegetal existente na área envolvente à
faixa de proteção e uma diminuição do risco de incêndio, que se insere igualmente
na estratégia nacional de combate aos incêndios rurais e cumpre a legislação em
vigor que preconiza a criação de RFGC sobre os corredores das linhas de
transporte de energia elétrica. Será promovida a conservação dos habitats naturais
presentes.

Como se pode verificar através dos documentos anexos, a área a intervir
corresponde a 5.58 ha, sendo composta por Arbustus unedo e devidamente
compartimentada as áreas. O presente projeto encontra-se em conformidade com
as normas estabelecidas no artigo 17.º do Decreto-Lei n.º 124/2006, de 28 de
junho, com as republicações e alterações atualmente em vigor, bem como com as
disposições das Portarias n.º 15-A e n.º 15-B, de 12 de janeiro de 2018,
nomeadamente no que respeita às distâncias mínimas de plantação, fixadas em 5
metros relativamente ao limite exterior da propriedade e 10 metros na zona do
terreno confinante com a linha de água.
Após a análise do processo e nos termos do n.º 1 do artigo 9.º do Decreto-Lei n.º
96/2013, de 19 de julho, na sua redação atual conferida pela Lei n.º 77/2017, de
17 de agosto, e pelo Decreto-Lei n.º 32/2020, de 1 de julho, bem como
considerando o disposto no n.º 4 do artigo 3.º-A do mesmo diploma, propõe-se a
emissão de parecer favorável por parte da Autarquia.
Tal entendimento fundamenta-se no facto de a área proposta para plantação não
exceder a área atualmente ocupada por espécies florestais de não rápido
crescimento, encontrando-se ainda prevista a sua gestão através de Plano de
Gestão Florestal, o qual privilegia o ordenamento sustentável do património
florestal, nas vertentes ambiental, económica e de defesa da floresta contra
incêndios.

A técnica superior
João Cristovão

Documentos Anexados:
Ppg
Apoios
SI ICNF Processos PR 005346 2026 P ARB 068274 (Re)Arborização
Declaracao
Infraestruturas
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><ij;@k;h><=̀ �|>};|

<BO�GMJDBO�HB�LJGFKB�~~e�W�\e��YW�LVn\ML�rv�HL�|MF�\e��xq_opY~W�HM�Yo�HM�OMGMDEJBW
XBDIMGM�m�?CDLJL�hU\FXFILV�HMVFEMJLJ�OBEJM�L�]LXMFGLPTB�HM�HBLPQMOW�VMKLHBO�M
aMJL\PLO�L�EM\MfnXFB�HM�F\SM\GRJFBbW�fMFGBO�LB�hU\FXnIFBW�IMVB�gUM�L�XB\XJMGFsLPTB
HL�IJMOM\GM�BfMJGL�JMgUMJ�HMXFOTB�HMOGM��JKTBe

ck̀ c̀ A=;�@>�@>?�A�̀
�LXM�LB�MNIBOGBW�IJBIQMlOM�gUM�L�?CDLJL�hU\FXFILV�HMVFEMJMt

Ye;XMFGLJLHBLPTBLXFDLFHM\GFfFXLHLW\BOMNLGBOGMJDBOMD gUMfBJLD
BfMJMXFHLO�LB�hU\FXnIFB�HM�=BDLJ{
oecJBXMHMJmLOOF\LGUJLHLHMXVLJLPTBHMLXMFGLPTBWILJLXUDIJFDM\GBHLO
BEJFKLPQMO�HMXVLJLGFSLO�rU\GB�HL�;UGBJFHLHM�=JFEUGRJFL{
~e�\GMKJLJLOBEJLO\BLXMJSBHBhU\FXnIFBHM=BDLJWLOOMKUJL\HBBOMUJMKFOGBW

XB\OMJSLPTB�M�SLVBJFsLPTB�HM�LXBJHB�XBD�LO�\BJDLO�F\GMJ\LO�LIVFXRSMFOe
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DE
Humberto Simões

PARA
João Henriques

NÚMERO
56/DAJA/2026

DATA
2026-03-06

PROCESSO

CASO
51/PGEN/DTC/2026

ASSUNTO
Proposta de Deliberação –
Aceitação de Doação de Obras
de Arte para o Acervo do
Município de Tomar | Doação do
Pintor Jaime Silva

Em cumprimento dos despachos superiormente em vigor se emite o seguinte
parecer:
É competência material da câmara Municipal, nos termos da alínea j) do nº 1 do
artigo 33º do RJAL (Regime Jurídico das Autarquias Locais, aprovado pela Lei nº
75/2013, na sua atual redação “Aceitar doações, legados e heranças a benefício de
inventário;”, pelo que a concretização da doação feita ao Município, deverá ser
aceite, por deliberação do executivo municipal, dado não se tratar de competência
delegável, nos termo do disposto, no artigo 34º do mesmo regime jurídico, nada
havendo a obstar à proposta de deliberação formulada pela Chefe de Divisão da
DPC.
À consideração superior

O técnico superior
Humberto Simões

Despacho nº 402/DAJA/2026, de 2026-03-05
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